
PUBLICIDADE LEGALTERÇA-FEIRA, 
24 DE MARÇO DE 2026 EDIÇÃO 11.450

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará realizar 
Licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 014/2026 com as seguintes 
características:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar o esgotamento de 
fossas  sépticas  e  sumidouros  das  edificações  públicas  de  propriedade  do 
município de Mallet e posterior destinação a rede coletora de esgoto da Sanepar.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min de 20 de março de 2026 
até às 09h00min do dia 09 de abril de 2026. 

ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:  das  09h00min  às 
10h00min do dia 09 de abril de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 09 de 
abril de 2026. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Está disponível no site www.bllcompras.org.br e no 
sítio eletrônico do município desde 19/03/2026.

INFORMAÇÕES: 0800 542 1204.

Prefeitura Municipal de Mallet, 19/03/2026.

FELIPE ZOLONDEK
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA  001  REFERENTE  AO  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 005/2026

O Agente de Contratação Oficial do Município de Mallet/PR vem, através deste,  
informar que o edital do processo supracitado foi  alterado.  O inteiro teor da 
Errata que promoveu a alteração encontra-se disponível para consulta no site 
oficial  do  município  em  http://mallet.pr.gov.br/Site_mallet/editais.asp  e  no 
PNCP em https://pncp.gov.br/app/editais/75654566000136/2026/34

Devido  às  modificações  ocorridas,  reabre-se  o  prazo  final  para  cadastro  de 
propostas no sistema para o dia 08/04/2026 às 09h00min, ocorrendo a disputa de 
preços às 10h00min do mesmo dia. 

Ratifica-se o restante do edital não alterado pela presente Errata.

Prefeitura Municipal Mallet, 19 de março de 2026.
 
FELIPE ZOLONDEK
Agente de Contratação Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026

O  Prefeito  Municipal  de  Mallet/PR,  Sr.  Pedro  Kowalczyk,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, torna público e a quem interessar possa que:

Diante das razões exaradas no Memorando nº 090/2026 originário da Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento da Súmula 473 do STF, por motivo de 
conveniência e oportunidade, decide:

REVOGAR o edital de Pregão Eletrônico nº 010/2026 o qual possui por objeto a 
contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para câmaras de 
refrigeração destinadas ao armazenamento de imunobiológicos e medicamentos 
termolábeis, excetuados os equipamentos da marca INDREL.

Prefeitura Municipal de Mallet, 23 de março de 2026. 

PEDRO KOWALCZYK
PREFEITO MUNICIPAL
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